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Santo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI Nº 107, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003 . 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a suplementar dotações 
orçamentárias próprias com cancelamento de dotações dos Poderes 
Executivo e Legislativo e dá outras providências .. 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
suas dotações orçamentárias, com cancelamento de dotações orçamentárias dos Poderes 
Executivo e Legislativo, no limite de 15% (quinze por cento) dos valores consignados no 
orçamento de 2003. 

Art. 2º. Esta 
revogadas as disposições em c ano. 

Gabi e do Prefeito Municipal e Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 31 de de embro de 2003 . 
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